
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

 

 
 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

JUNHO/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO NO SITE: 

Coordenadoria de Apoio à Direção 

Emitido em: 07/2019 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

2 

 

Reitor 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

Diretor-Geral 

João Roberto Moro 

 

Diretora Adjunta de Administração 

Jade Schevenin 

 

Diretor Adjunto Educacional 

André Marcelo Panhan 

 

Coordenadora de Apoio à Direção 

Karin Rumiko Kagi 

 

Coordenador de Extensão 

Vitor Garcia 

 

Coordenador de Pesquisa e Inovação 

Alexandre Fonseca Jorge 

 

Coordenador de Tecnologia da Informação 

Vanderlei Benedito da Silva Filho 

 

Coordenador de Almoxarifado, Manutenção e Patrimônio 

Henrique José Dorigo 

 

Coordenador de Contabilidade e Finanças 

Eric Douglas Nakazawa 

 

Coordenadora de Gestão de Pessoas 

Karina Maretti Strangueto  

 

Coordenador de Licitações e Contratos 

Anderson Caldas Cailleaux 

 

Coordenador de Apoio ao Ensino 

Orlando Leonardo Berenguel 

 

Coordenadora de Biblioteca 

Mayara Fernanda Oliveira Lima Rodrigues 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

3 

 

Coordenadora de Registros Acadêmicos 

Camila Fátima dos Santos 

 

Coordenador Sociopedagógico 

Enzo Basílio Roberto 

 

Coordenador do curso de Engenharia de Controle e Automação 

Adilson de Souza Cândido 

 

Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática 

Lilian Karam Parente Cury Spiller   

 

Coordenador do curso Técnico Concomitante ou Subsequente  

em Mecatrônica 

Luciano Guimarães Mendes 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Eletroeletrônica 

Wagner Ideali 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Informática 

Fernando Rodrigues 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Mecânica 

Rubens Pantano Filho 

 

Coordenador do curso de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

Letícia Souza Netto Brandi 

 

Coordenador do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de 

Tecnologia da Informação 

Cristina Corrêa de Oliveira 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

4 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

 

1. ATOS OFICIAIS .......................................................................................... 5 

1.1 PORTARIAS ................................................................................................. 5 

2. RELATÓRIOS ............................................................................................ 17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta Instituição, 

atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei nº 

4.965/1966. 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

5 

 

PORTARIA Nº BRA.0059/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e da Resolução nº 138/2015, de 08.12.2015, RESOLVE: 

 

 Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0038/2019, de 

04.04.2019, incluindo o servidor Mauricio Costa Carreira na composição da Equipe de 

Formação Continuada do Câmpus Bragança Paulista. 

 Art. 2º - Determinar que, ao fim da vigência desta portaria, a comissão 

elabore relatório consubstanciado dos trabalhos desenvolvidos. 

 Art. 3º - Os demais itens da portaria permanecem inalterados. 

 Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

03/04/2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0060/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 
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 Art. 1º - DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a comissão para organização de formaturas do ano 

de 2019: 

 Mauricio Costa Carreira  

 Amábile Suelem Mendes 

 Idian Cappozzoli 

 Pedro Teressan Alves 

 Cleiton de Lima Peixoto 

 

 Art. 2º - São atribuições desta comissão a organização de atividades e ações 

que viabilizem a execução e divulgação das cerimônias e outros eventos associados às 

formaturas dos cursos técnicos e superiores durante o ano de 2019. 

 Art. 3º - O presidente poderá indicar até duas horas semanais e os demais 

membros desta comissão poderão dedicar até uma hora semanal, caracterizadas como 

“Atividade de Administração e Representação”. 

 Art. 4º -  A comissão deverá elaborar relatório consubstanciado ao fim dos 

trabalhos desenvolvidos para apresentação ao Concam, e também em outras instâncias se 

solicitado. 

 Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

31.12.2019.  

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0061/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta das Portarias nº 

3.903, de 04.11.2015, e nº 1.523, de 16.05.2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira, constituírem a Comissão de Matrícula do Câmpus Bragança 

Paulista: 

 Camila Fátima dos Santos - coordenadora de Registros Acadêmicos 

 Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi - representante da Coordenadoria 

Sociopedagógica 

 Ismael Marques Junior - representante do Ensino 

 Victor Hugo de Campos - representante do Ensino 

 Ariana Paula da Costa Silva - representante do Ensino 

 Adriana Lustosa de Almeida - representante de outros setores do câmpus 

 Art. 2º - As atribuições desta comissão são auxiliar a Coordenadoria de 

Registros Acadêmicos (CRA), nos períodos de matrículas dos processos seletivos dos 

cursos técnicos e superiores de graduação, como descrito na Portaria nº 1.523, de 

16.05.2018. Tem como objetivo de receber e analisar os documentos de matrícula; efetuar 

a análise socioeconômica dos documentos referentes à renda; a análise dos documentos das 

cotas; a análise e a verificação dos documentos acadêmicos que deram ensejo ao ingresso; 

realizar a autenticação das cópias apresentadas (apor carimbo de confere com o original, 

assinar e datar) e realizar a captura de fotos e digitais para emissão da carteira de estudante, 

a partir do 11º dia de aula.  Cabe a esta comissão deferir ou indeferir a matrícula do(a) 

estudante junto à CRA. 
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 Art. 3º - Esta portaria entre em vigor em 08/07/2019 e tem vigência até 

vigência até  30/08/2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0062/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta das Portarias nº 

3.903, de 04.11.2015; da Instrução Normativa nº 02/PRE, de 26.03.2010; e do Memorando 

Coordenação ADS 010/2019, que apresenta o resultado da eleição realizada em 

22.05.2019, RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira, constituírem o Colegiado de Curso de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, para um mandato de dois anos: 

Segmento docente: 

 Letícia Souza Netto Brandi – presidente 

 André Marcelo Panhan - titular 

 Eliane Andreoli Gorgonio dos Santos - titular 

 Luciano Bernardes de Paula - titular 

 Orlando Leonardo Berenguel - titular 

 Rosalvo Soares Cavalcante Filho - titular 

 Talita de Paula Cypriano de Souza - titular 
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 Cristina Correa Oliveira - 1ª suplente 

 Flavio Cesar Amate - 2º suplente 

 Jefferson de Souza Pinto - 3º suplente 

 Luiz Gustavo Diniz de Oliveira Véras - 3º suplente  

Segmento Técnico em Assuntos Educacionais / Pedagogo: 

 Ânteni de Sousa Belchior - titular 

 Silvana Camargo de Castro - suplente 

 

 Art. 2º - As competências e atribuições do Colegiado de Curso e de seus 

membros são as descritas na “Instrução Normativa nº 02/PRE”, de 26.03.2010. 

 Art. 3º - Cada membro do Colegiado poderá dedicar até uma hora semanal, 

caracterizadas como “Atividades de Administração e Representação”. 

 Art. 4º - Esta portaria entre em vigor em 25/07/2019 e tem vigência até 

vigência até  24/07/2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0063/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015,  RESOLVE: 
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 Art. 1º - DESIGNAR os servidores Daniel Gandia (SIAPE n.° 2355837) e 

Inês Alves Moreira Dorigo (SIAPE n.° 2275014) para constit uir a equipe de apoio do 

pregão eletrônico nº 02344/2019, que trata da concessão não onerosa de espaço físico em 

imóvel público para instalação e funcionamento de cantina no IFSP - Câmpus Bragança 

Paulista. 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

31.12.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0064/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000411.2019-03, RESOLVE: 

 

 Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Cristina Corrêa Oliveira, SIAPE 1813109, 

ocupante do cargo de Professora EBTT, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituição da Coordenadora do Curso de Tecnologia de Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas (FCC) do câmpus, no período entre 14/06 a 14/07/2019, por motivo de 

afastamento da titular para estudo no exterior. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0065/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

 Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0016/2019, de 

15.02.2019, incluindo o servidor Lucas Miguel de Carvalho na composição da Comissão 

de Atividades Culturais do Câmpus Bragança Paulista. 

 Art. 2º - Determinar que a comissão elabore relatório consubstanciado ao 

fim dos trabalhos desenvolvidos para apresentação ao Concam, e também em outras 

instâncias se solicitado. 

 Art.3º - Os demais termos da portaria permanecem inalterados. 

 Art. 4° - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

31.12.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0066/2019, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000593.2019-12, RESOLVE: 
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 Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Vanderlei Benedito da Silva Filho, SIAPE 

2037891, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituição da Diretora Adjunta de Administração 

(CD-4) do câmpus, no período entre 10/07 a 02/08/2019, por motivo de férias da titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0067/2019, DE 19 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta das Portarias nº 

3.903, de 04.11.2015; da Instrução Normativa nº 02/PRE, de 26.03.2010; e do resultado da 

eleição realizada em 12.06.2019, regido pelo Edital nº 19, de 03.05.2019; RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiroa, constituírem o Colegiado de Curso de Engenharia de Controle e 

Automação, para um mandato de dois anos: 

Segmento docente:  

 Adilson de Souza Cândido – presidente 

 Cristian da Rocha Duarte  - titular 

 Edilson Rosa Barbosa de Jesus  - titular 

 Geraldo Creci Filho  - titular 

 Jefferson de Souza Pinto  - titular 
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 Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi - titular 

 Sidney Domingues  - titular 

 Orlando Leonardo Berenguel – 1º suplente 

 José Orlando Balastrero Júnior – 2º suplente 

 Flávio Cezar Amate – 3º suplente 

 Wagner Ideali – 4º suplente 

 Mauricio Costa Carreira – 5º suplente 

 Luciano Guimarães Mendes – 6º suplente 

 

Segmento Técnico em Assuntos Educacionais / Pedagogo: 

 Silvana Camargo de Castro - titular  

 Ânteni de Sousa Belchior – suplente 

 

Segmento Discente 

 Mateus Ferreira Dias Baptista - titular 

 Felipe Bianchi do Ó Araújo Silva - titular 

 Fernando Grava – 1º suplente 

 Alvaro Araujo Luiz – 1º suplente 

 

 Art. 2º - As competências e atribuições do Colegiado de Curso e de seus 

membros são as descritas na “Instrução Normativa nº 02/PRE”, de 26.03.2010. 

 Art. 3º - Cada membro do Colegiado poderá dedicar até uma hora semanal, 

caracterizadas como “Atividades de Administração e Representação”. 

Art. 4º - Esta portaria entre em vigor nesta data e tem vigência até vigência até 18/06/2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0068/2019, DE 24 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS BRAGANÇA 

PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria 

nº 3.903, de 04.11.2015; na Resolução nº 19, de 03.05.2016; na Portaria nº 1.932, de 

31.05.2019; e na solicitação por e-mail do Coordenador de Pesquisa e Inovação, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - ALTERAR, em parte a Portaria nº BRA.0013/2019, de 11.02.2019, 

modificando a composição do Comitê de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (Compesq) 

do Câmpus Bragança Paulista: Alexandre Fonseca Jorge, como novo Coordenador de 

Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, substitui o presidente do Comitê; e Sidney 

Domingues assume como representante suplente da área de conhecimento Ciências 

Biológicas, Exatas e da Terra. 

 Art. 2º - Os demais termos da portaria permanecem inalterados. 

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

13.02.2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0069/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
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PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

 Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Jade Schevenin, SIAPE 2814353, 

ocupante do cargo de Administradora, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituição do Diretor Geral (CD-2) do câmpus, no período entre 27 a 28/06/2019, por 

motivo de participação do titular em reunião do Colégio de Dirigentes, em Salto. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0070/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

 Art. 1.º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, sob a presidência 

do primeiro, para atuarem como membros da Comissão de estudo preliminar e do mapa de 

riscos para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

corretiva de bombas hidráulicas submersíveis. 

 Daniel Gandia 

 Henrique José Dorigo 

 João Junior Marques de Lima 
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Art. 2º - Esta portaria entre em vigor nesta data e tem vigência até 31.08.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0071/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

 

 O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

 Art. 1.º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, sob a presidência 

da primeira, para atuarem como membros da Comissão de estudo preliminar e do mapa de 

riscos para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, 

desratização e limpeza das caixas d'água. 

 Inês Alves Moreira Dorigo 

 Josias Falararo Pagotto 

 Cesar Alexandre Bassi 

 

 Art. 2º - Esta portaria entre em vigor nesta data e tem vigência até 

31.08.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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